
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Núcleo de Convênios e Parcerias Estaduais

Termo de Convênio de Cooperação Técnica - SEJUSP/NUCOE

Belo Horizone, 22 de abril de 2025.

Unidade Gesora: SEJUSP

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
02/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA E O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE MINAS GERAIS, VISANDO A
CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, inscria no CNPJ/MF sob o nº 05.487.631-
09, com sede na Av. Papa João Paulo II, 4143 - Prédio Minas - 3º andar, CEP. 31.630-900, doravane
denominada Cedene, nese ao represenada nos ermos da Lei Esadual nº 22.304, de 30/05/2019, do
Decreo Esadual nº 47.795, de 19/12/2019, por seu Secreário, Rogério Greco, brasileiro, casado,
porador da CI nº RJ0601***21, expedida pela IPF/RJ e CPF nº 746.***.***-49, e Minisério Público de
Minas Gerais, por inermédio da Procuradoria-geral de Jusça, inscria no CNPJ/MF sob o nº
20.971.057/0001-45, com sede na Avenida Álvares Cabral, nº1690, Bairro Sano Agosnho, doravane
denominada Cessionário, nese ao represenada pelo Procurador-Geral de Jusça, Paulo de Tarso Morais
Filho, brasileiro(a), porador da Careira de Idendade nº M4***628 e do CPF nº 817.***.***-68., com a
inerveniência de Maria Gabriela Araújo Diniz, Masp. 1214193-3, ocupane do cargo eevo de Analisa
Execuvo de Deesa Social, doravane denominado INTERVENIENTE, celebram enre si o presene
Convênio de Cooperação Técnica, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei
Esadual nº 869 de 05 de julho de 1952, Decreo nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, e demais
normas anenes, mediane as condições espuladas nas cláusulas seguines:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Ese Convênio em por objeo a cessão da servidora Maria Gabriela Araújo Diniz, perencene ao Quadro
Eevo de Pessoal da Cedene, para exercer cargo em comissão , com ônus Cessionário, conorme
regulamenado pelos Decreos nº 47.558/2018 e nº 48.953/2024, com as respecvas condições de
reembolso e obrigações das pares.

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA CONVALIDAÇÃO

Ese Convênio erá vigência de 60(sessena) meses, com cessão válida aé 31 de dezembro de cada ano,
conorme regulamenação vigene. A renovação da cessão dependerá do cumprimeno dos requisios

25/04/2025, 15:30 SEI/GOVMG - 112000428 - Termo

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=112000428&codigo_crc=EDE24E27&hash… 1/6



previsos no Decreo nº 47.558/2018, mediane insrução de novo processo e publicação anual no Diário
Ocial Elerônico de Minas Gerais.

Ficam convalidados odos os aos já pracados, no período compreendido enre 01/01/2024 aé a
publicação dese insrumeno. A presene convalidação não acarrea lesão ao ineresse público nem
prejuízo a erceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES

3.1 São obrigações da CEDENTE:

3.1.1 Disponibilizar o INTERVENIENTE para o cessionário;

3.1.2 Garanr ao INTERVENIENTE os direios assegurados por Lei na hipóese de cessão, comunicando ao
CESSIONÁRIO quaisquer alerações;

3.1.3 Remeer mensalmene ao CESSIONÁRIO ofcio com pedido de recolhimeno e repasse da coa
paronal e da conribuição do servidor à unidade gesora do Regime Próprio de Previdência e Assisência
Social dos servidores públicos do Esado de Minas Gerais – RPPS-MG –, e, quando or o caso, das
conribuições do parocinador e do parcipane à Prevcom-MG, além dos demais encargos e evenuais
seguros conraados pelo INTERVENIENTE ora cedido, bem como os procedimenos para repasse, aé o
úlmo dia úl do segundo mês após o mês de reerência do pagameno do INTERVENIENTE;

3.1.4 Nocar o cessionário, após o prazo previso no iem 3.1.3, acerca da ausência de recolhimeno,
repasse da conribuição previdenciária ou incorreção nos valores da conribuição previdenciária,
espulando prazo para regularização, sob pena de:

3.1.4.1 Reorno imediao do servidor cedido;

3.1.4.2 Revogação da cessão.

3.1.5 Soliciar o reorno do INTERVENIENTE ao CEDENTE nas seguines hipóeses:

3.1.5.1 revogação pelo CEDENTE do ao de cessão;

3.1.5.2 descumprimeno das obrigações previsas no Convênio de Cooperação Técnica;

3.1.5.3 quando o cessionário, por 3 meses consecuvos, não eeuar o recolhimeno e repasse da
conribuição previdenciária.

3.2 São obrigações do CESSIONÁRIO:

3.2.1 Enviar, no prazo de aé 5 (cinco) dias úeis após o início das avidades, uma declaração inormando
a daa de início do exercício do INTERVENIENTE no CESSIONÁRIO;

3.2.2 Pagar direamene ao INTERVENIENTE a remuneração relava ao cargo em comissão para o qual o
INTERVENIENTE oi nomeado;

3.2.3 Repassar mensalmene à unidade gesora do Regime Próprio de Previdência e Assisência Social dos
servidores públicos do Esado de Minas Gerais – RPPS-MG –, e quando or o caso à Prevcom-MG, aé o
úlmo dia úl do mês subsequene ao mês em que ver sido eeuado o pedido de que raa o subiem
3.1.3 da CLÁUSULA TERCEIRA, imporância equivalene:

3.2.3.1 à conribuição ao regime próprio de previdência do Esado de Minas Gerais, incluídas as parcelas
do servidor e paronal;

ou

3.2.3.1 à conribuição aos planos de benefcios adminisrado pela Prevcom – MG, além dos demais
encargos e evenuais seguros conraados, na orma denida em regulameno, caso o INTERVENIENTE
seja parcipane do regime de previdência complemenar.

3.2.4 Remeer rimesralmene ao CEDENTE o demonsravo de pagameno dos repasses de que raa o
subiem 3.2.3 da CLÁUSULA TERCEIRA;
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3.2.5 Arcar com a remuneração do INTERVENIENTE quando o mesmo esver em licença para raameno
de saúde, licença maernidade ou paernidade, nos ermos do ar. 9º, § 3º, da Emenda Consucional nº
103, de 12 de dezembro de 2019, e da Noa jurídica AGE nº 5890 de 2021;

3.2.6 Arcar inegralmene com odas as despesas relacionadas ao desempenho das avidades do
INTERVENIENTE durane a cessão, incluindo diárias de viagens, combustvel, enre ouras que sejam
necessárias para o desempenho de suas unções no CESSIONÁRIO;

3.2.7 Responsabilizar-se pelas avidades laborais desempenhadas pelo INTERVENIENTE;

3.2.8 Ciencar o servidor a ser cedido da resrição ao exercício da advocacia, a que alude o argo 7º da
Lei Esadual n.º 16.180/2006
3.2.9 Fazer consar, em arquivo próprio, os dados qualicavos e as inormações uncionais do servidor
cedido;
3.2.10 Esabelecer o horário de rabalho do servidor cedido, observada a jornada previsa na legislação
esadual, zelando para que não haja cumprimeno de jornada de rabalho superior ou inerior àquela
esabelecida no órgão cedene;
3.2.11 Eeuar o conrole de requência do servidor cedido, regisrando na olha respecva as alas,
ausências, licença-saúde, érias ou qualquer oura ocorrência correlaa;
3.2.12 remeer mensalmene ao CEDENTE a olha de requência do servidor cedido;
3.2.13 comunicar imediaamene ao CEDENTE as alas de naureza disciplinar comedas pelo servidor
durane o exercício uncional;

3.3 São obrigações do INTERVENIENTE:

3.3.1 Agir de acordo com os regulamenos inernos do CESSIONÁRIO;

3.3.2 Esar ciene do disposo no ar. 16 do Decreo Esadual nº 47.558/2018;

3.3.3 Apresenar-se imediaamene ao CEDENTE nas seguines siuações:

3.3.4 caso ocorra a exoneração do cargo de provimeno em comissão ocupado no órgão CESSIONÁRIO;

3.3.5 quando da rescisão de sua cessão ou do érmino do prazo de cessão, independenemene de
convocação do órgão cedene;

3.3.6 quando or nocado pelo CEDENTE em razão do CESSIONÁRIO descumprir obrigação previsa
nese Convênio ou não eeuar o recolhimeno e repasse da conribuição previdenciária, por rês meses
consecuvos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS FÉRIAS E FOLGA COMPENSATIVA

O servidor cedido az jus a usuruir 25 (vine e cinco) dias úeis de érias anuais, com a opção de dividi-las
em aé dois períodos, conorme legislação vigene.

O saldo de érias reerene ao ano da cessão deverá ser apurado no ao da ranserência. Caso o servidor
possua saldo de érias no momeno da cessão, o gozo das mesmas deverá ocorrer no cessionário, com
início aé o úlmo dia úl do ano em que se iniciar a cessão, endo em visa a vedação de acumulação de
érias previsa no argo 152 da Lei Esadual nº 869/1952.

Na hipóese de o servidor possuir olga compensava em razão de convocação por ineresse do serviço,
resulane da suspensão das érias, as pares poderão acordar o gozo dessa olga durane o período da
cessão.

Caso a cessão seja encerrada anes do érmino do ano e haja empo hábil para a marcação das érias, o
servidor poderá usuruir o saldo de érias no órgão cedene, desde que o início das érias não ulrapasse o
úlmo dia úl do ano em quesão.

CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES

É vedado ao servidor cedido:

5.1 o exercício da advocacia e das avidades de juiz leigo e de conciliador dos Juizados Especiais, em
qualquer Comarca do Esado de Minas Gerais, enquano presar serviços ao Minisério Público, nos
ermos da Resolução PGJ n.º 99/2004;
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5.2 A execução de serviços ou práca de aos que sejam incompatveis com as aribuições legais do cargo
ocupado.

5.3 Qualquer desvio de unção que gere condenação deverá ser arcado pelo órgão, endade ou
insuição para a qual o servidor desempenhou as avidades.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presene Convênio não implica a ranserência de recursos e não gera qualquer ônus adicional aos
partcipes; arcando cada qual com suas despesas e com ônus correspondene às aribuições assumidas
por meio de doações orçamenárias próprias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS

O servidor cedido por meio dese insrumeno não sorerá aleração na sua vinculação uncional com a
CEDENTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo enre os partcipes, podendo ser rmados Termos
Adivos, se necessário, que arão pare inegrane dese insrumeno.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Ese Convênio de Cooperação para Cessão de Servidor não poderá ser alerado ou modicado, salvo
mediane ermo adivo devidamene assinado pelos partcipes. SUBCLÁUSULA ÚNICA. O presene
insrumeno poderá ser exno anes de seu prazo nal, por iniciava dos partcipes ou pela
superveniência de norma legal ou eveno que o orne maerial ou ormalmene inconveniene ou
inexequível, ou, ainda, denunciado por qualquer das pares mediane comunicação escria com
anecedência mínima de 30 (rina) dias

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presene Convênio de Cooperação Técnica será de responsabilidade de cada órgão
partcipe, conorme as normas e procedimenos inernos aplicáveis, em observância à legislação vigene.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

É dever dos cooperanes observar e cumprir as regras imposas pela Lei Geral de Proeção de Dados (Lei
n.º 13.709/18), suas alerações e regulamenações poseriores, bem como as direrizes esabelecidas pela
Políca Nacional de Proeção de Dados Pessoais e o Sisema Nacional de Proeção de Dados Pessoais no
Minisério Público (Resolução n.º 281/2023, do Conselho Nacional do Minisério Público CNMP), devendo
ser observadas, no raameno de dados, a respecva nalidade especíca e a consonância ao ineresse
público.
Os cooperanes deverão guardar sigilo sobre os dados pessoais repassados em decorrência da execução
do objeo dese convênio, em consonância com o disposo na LGPD, sendo vedado o repasse das
inormações a ouras pessoas fsicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrenes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimeno do convênio, sob pena de responsabilização adminisrava, civil e criminal.
Os cooperanes responderão adminisrava e judicialmene caso causarem danos parimoniais, morais,
individuais ou colevos, aos ulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução do
objeo dese convênio, por inobservância à LGPD.
Os cooperanes se compromeem a adequar odos os procedimenos inernos e adoar as medidas de
segurança écnicas, adminisravas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe
serão conados, levando em cona as direrizes de órgãos reguladores, padrões écnicos e boas prácas
exisenes, incluindo as direrizes da Resolução CNMP n.º 281/2023.
Os cooperanes cam obrigados a comunicar um(ns) ao(s) ouro(s), no prazo máximo de 72 (seena e
duas) horas, conados do seu conhecimeno, qualquer incidene de acessos não auorizados aos dados
pessoais, siuações acidenais ou ilícias de desruição, perda, aleração, comunicação ou qualquer orma
de raameno inadequado ou ilício.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A comunicação mencionada no iem 5 desa Cláusula deverá ser enviada para o e-
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mail: encarregado@mpmg.mp.br, devendo razer em seu bojo, no mínimo, as seguines inormações:

I - a descrição e a naureza dos dados pessoais aeados;

II - as inormações sobre os ulares envolvidos;

III - as medidas écnicas e de segurança ulizadas para a proeção dos dados pessoais, observados os
casos de sigilo legal e insucional;

IV - os riscos relacionados ao incidene;

V - os movos da demora, no caso de a comunicação não er sido imediaa; e

VI - as medidas que oram ou que serão adoadas para reverer ou migar os eeios do prejuízo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Os casos omissos e conrovérsias que sobrevierem no cumprimeno do presene convênio serão
solucionados de comum acordo enre os convenenes, podendo ser rmados, se necessário, Termos
Adivos que arão pare inegrane dese insrumeno;

As quesões decorrenes da execução do presene CONVÊNIO e dos insrumenos especícos dele
decorrenes que não possam ser dirimidas adminisravamene serão mediadas pela Câmara de
Prevenção e Resolução Adminisrava de Conios (CPRAC) da Advocacia-Geral do Esado (AGE),
conorme Ar. 9° da Resolução AGE n° 61/2020;

Caso as conrovérsias não se resolvam adminisravamene, serão processadas e julgadas perane o Foro
da Comarca de Belo Horizone/MG | Seção Judiciária do Esado de Minas Gerais.

Por esarem assim jusos e conraados, os convenenes, por inermédio de seus represenanes legais,
rmam o presene insrumeno.

ROGÉRIO GRECO

Secreário de Esado de Jusça e Segurança Pública

PAULO DE TARSO MORAIS FILHO

Procurador-Geral do Esado

MARIA GABRIELA ARAÚJO DINIZ

Inerveniene

ANEXO

Plano de Trabalho 109807862

Documeno assinado eleronicamene por Rogério Greco, Secreário de Esado de Justça e
Segurança Pública, em 22/04/2025, às 16:41, conorme horário ocial de Brasília, com undameno
no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documeno assinado eleronicamene porMaria Gabriela Araújo Diniz, Usuário Exerno, em
23/04/2025, às 10:28, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do
Decreo nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documeno assinado eleronicamene por Paulo de Tarso Morais Filho, Usuário Exerno, em
25/04/2025, às 15:29, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do
Decreo nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.mg.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 112000428
e o código CRC EDE24E27.

Referência: Processo nº 1450.01.0154214/2023-06 SEI nº 112000428
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